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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Cogita o presente de renovação de designação 

do interessado, sr. Plínio Pinto e Silva, Professor-Adjunto, para exer-

cer as funções de Titular do Departamento de Morfologia, conforme pro-

posta, da Direção da Escola. 

2. Fundamentação: O presente está regularmente instruído. O 

interessado, como já salientado em outros pareceres de renovação do 

seu contrato, "apresenta larga experiência didática e profícua reali-

zação no setor de pesquisa com quase 3 dezenas de trabalhos publicados 

e orientação a elevado número de teses de doutoramento, assim como ou-

tras atividades de caráter técnico-administrativo. " A atualização do 

seu "curriculum vitae" se acha a fls. do processo,no qual se comprova 

a sua alta qualificação como professor e sua profícua atuação cientifi-

ca. 

II - CONCLUSÃO 

Destartie, opino favoravelmente a renovação de designação do 

interessado sr. Plínio Pinto e Silva, Professor-Adjunto, para exercer 

as funções de Titular do Departamento de Morfologia da Faculdade de 

Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

São Paulo, 17 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali,Amélia 

Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomes Romeo, Luiz Ferreira Martins e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 10 de setembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


